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Altera dispositivos da Lei Com-
plementar nº 48, de 28 de deze~
bro de 1979, com a nova redação
dada pela Lei Complementar nº
204, de 28 de dezembro de 1989.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Complementar nº 48,
de 28 de dezembro de 1979, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º - Fica estabe lecido o valor mlnimo de 1/5
(um quinto) de Unidade de Referência Municipal vigente parao lan- -çamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urba-
na e Taxa de Coleta de Lixo."

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

G e CasseI
Secretário Munic'pal,
em exercicio.

lique-se.:.::.Jl..stre-se

litro co~~,
Secretário do Governo
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